
~Prodasen
Centro de Infonnática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCES"=~Ennr.UMENTOS

~..~ ~. ~~,

, DATADAAUTUAÇAO

12/07/2001

r----.,----:------.,---::---:-.,----:'""""'""il
DOCUMENTOORIGEM ,

FORMULARIO S/N

PRODASEN

'11"1111"'1111'111"111111111111'1'1111'1'1111'11'11"J{)00819\1J1

000819/01-8

10

(CEI)-c6ÓRDENAGCO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

r----..,...----..,...~---:--~.-. .-IN-::T=ER::E=S=SA=D-::O"""":'~-----"""-:---------'

CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA
r-------..,...----%-~ -~•••~.-.--A-S-SU-N-TO..,...-".."...,...-.-.-.,.----:----:'~-= ....,...::--.•••, '

INTERLEGIS

*. .' EMENTA ~ ~~ ~; .' ~.'~;,~ <.

FORMALIZ~ÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA .

. ,
. . "

TRAMITAÇÃO
. ~ , -. ..... • - . - ~~ - ~ ', . ~-- - .. . -

li • . ,-' ~
DE PARA . . DATA ...DE . , PARA- DATA~ . # - -

1) SEA CEI 12 / 07 / 200 / /
CEI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /. . . .. ..

/ / / /
/ / / /

(PAOH200) EMITIDO EM:12/07/Z001-17:01:02HS.-HELIO AUGUSTO DA SILVEIRA FI



.. ,o.;
""~'~~Ji~i~':P

~
00aBB8/01

I li,
.!M;t1IWló - ,~ .• -,.. - '.l'r "'~--.:'-:' .

_ O(lOf;19/0r:8L:~.' '., ;__~~::--=--:~:>~-n_ _ - . __ ._~ ./

SOLICITAÇAO DE
• ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 61 311.2556
OBSERVA ÃO

ESTE FORMULÁRIO DESTlNA.SE Ã SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

i==::;;:=======JT[!IPO~DºE~C~AS~A;liLE~G~I~S1L~AT!]15v~A~;:::::=======+:2! OlUÜANT~:;:,P~A~RL~AM~E~NTmARES~~

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA rn CÂMARA MUNICIPAL 15 (quinze)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C~MARA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA ~
", ~
o

•
. ENDERECO

AV lQ DE MAIO S/N - CENTRO
CIDADE UF CEP

JOÃO LISBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX .

535 16BO I
E-MAIL,

CONTATO DA ÂREADE INFORMÁTICA NA CASA LEGISLATIVA.
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZArÃO DE DADOS NA INTERLEGIS .

NOME . •

ANTONIO LIMA NUNES ~~IV ~

535 16BO
E-MAIL DO OPERADOR,

UNIDADElDEPART AMENTO

GABINETE DO PRESIDENTE
TELEFONES

I

CARGO

S>CRETARIO
FAX

•
SOLICITACÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICArÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR •• SEXO

MANOEL RODRIGUES DA SILVA .M~L::::>-' Masculino
NOME PARLAMENTAR I ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

MANOEL MARCELINO T 16.09.62 PRTB
TELEFONES FAX

9604 7534 I
E-MAIL DO PRESIDEN1Eo

JOÃO LI SBOA 12 02 2001 ~d flrA~ /c~1~£, --1--1 __
WCAL ASSINAroRA DO PRitSiDENTE



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 16l) 311.1556
OBSERVACÃO

. RECOMENDA-SE AUTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIACULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA @ÃMARAMUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

r=============:=JN~O~M~E1jD~AJC~AS~A:!L~EQG!jIS~L~AITI~V!2AC=============1

[AMARA MUNICIPAL DE JO~O LISBOA

ENDEREro DA CASA LEGISLATIVA
AV 1º DE MAIO S/N CENTRO

CIDADE UF CEP

JOÃO LISBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

535 1680 I
E-MAIL, 1HOMEPAGE'

DADOS DO PARLAMENTAR • c:
NOME COMPLETO n...l~./ SEXO

JOÃO BATISTA BORGES LUZ SILVA '2\ 'V Femenino
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - DDIMM PARTIDO

BATISTA PSD
TELEFONES FAX

I
E-MAIL DO PARLAMENTAR,

SOLICITA ÃO

SOLICITO AMINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

L _

João Lisboa
LOCAL



•

•

,.~~--~Óí\u, ~~ _
processo l'ó ••••••••• •. Ii _
Rubrlca..--~.),t;-~-

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMI'OS DEVJo;M SER RIGOROSAMENTE JlREENCIIIDOS. DÚVIDAS LU;,\R "ARA: (61) .:HI-25%
OIlSERVAr,\o

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALlZM)O PELA ASSEMIlLÉIi\lCÂMARA

TIPO UE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [1J2ÂMARAMUNICIPAL

uns: I'REENCHER g 1l\1PRIMIR A FICHA DE ADESÃO IJE l'ARLAl\1ENTAR (]IAR,\ CAI)A l'ART.Aj\H~NTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CnMARA MUNICIPAL DE JO AO LISBOA
.

ENDERE('O DA CASA l.EGISLATI VA

AV 1Q DE MAIO S/N = CENTRO

CIIJADI~ UF CEP

JoAO LI SBOA .. MA 65922-000
TELEI'ONES FAX

535 UBO I
E-MAIL: IIIOME PAGE:

1>"1>081)0 PARLAMENTAR (\In
NOME COMJ'LETO r- .1\ V. SEXO

EDNA MARIA DE OLI VFI RA BR ITO CrI" Femenino
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - UI)/I\I;\. PARTIDO

EDNJi, 29.05.64 ;'~1LSPFL
TELEFONF..5 FAX

535 1740 I
E-MAIL DO PARLAMENTAR:

SOLICITA ',\.0

SOLICITO A MINHA AUES1\O À RElJE INTEI~LEGIS

João Lisboa
LOCAL

12 02 2001---'--'-- R,\ DO }'AULAiHENTt\H.
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SOLICITAÇÃO DE
-ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

Tonos os CAMPOS DEVEM SER mGOROSAMENTE I'REENCHIDOS. UÚVID,\S LIGAR I'ARA: (GIl.lI 1-2556
OIlSERVAC,\O

- RECOr-.tENDA-SE A UrIUZAÇÃO DES'n:: FORM ULARIO
NO CASO DE DlHCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMIlLÉIAlC,\MARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÚA LEGISLATIVA @ÂMARAMUNICIPAL

ons: PREI~NCHgR E IMIIRIi\llR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (l'ARA CADA PARLAI\H~NTAR
IN()IVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA ()F: A()ES,\O IJE CASA LE(;ISLATIVA

NOME DA CASA LEGISl~ATIV A --

CAMARA MUNICIPAL DE JO 11'0LI SBOA
•

ENDERI<TO OA CASA LEGISLATl \' A

AV D.º DE MAIO S/N -CENTRO
-

CIDADE UF CEP

JOAO LISBOA r~A 65922-000
]'ELEFONES I'AX

535 1680 -,
E-MAIL, I HOMEPAGE: " - .

...••v

~
DADOS DO l'ARLAMENTAR A'l \'

NO!'oI£ CO!\IPLETO ,... .•.. SEXO

DAVISON SORMANNI AU~EIDA ALVES 7JV Masculino
NOi\tE PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD~IM PARTIDO

DAVISON 12.03.75 PT
TELEFONES FAX

535 1033 I
E-MAIL DO PARLAMENTAR:

SOLICITA ',\0

SOLICITO A f\-HNHA AIJE.•';;,\() À REOI~ INTERLEf;IS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

i.

•

TODOS OS CAi\lPOS DEVE"I Sf':R RIGOR()SAME~TE PREENClIlI)O$. DÚVIDAS LH;:\R PARA: (fiO .'11.2:356
OllSERVAC,\O . .

RECOMENUA.SE A UTlLIZAÇAO D1~S.Jl~FORMULARIO
NO CASO D~ D"~CULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALl7ADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA

'1'11'0 QE CASA LEGISLATIVA

.:D ASSEMllUóIA LEGISLATIVA @ÂMARAMUNICIPAL

uns: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHADJ<: ADESÁO DE PARLAMENTAR (PARA CAnA PAULAI\IENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIARJUNTAMI~NTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NUM E DA CASA LEGISLATIVA

C~MARA MUNICIPAL DE J01\'oLISBOA

ENlJERECO DA CA ..'iA LE(;ISLATIVA

AV 19 DE MAIO S/N CENTRO .' :'.

CIDADE lIl' ' l:Ei'

JOÃO LISBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

535 16BO I
E-MAIL: I 1I0ME PA(lE:

DADOS DO I' AULAM ENTAR /' .

NOME COMPLETO n •...•..>' SEXO

MANOEL RODRIGUES DA SILVA jV\ ,... Masculino
NOME PARLAi\1ENTAR ANIVERSARIO -OD/MM I'AUTIUO

MANOEL MARCELINO 16.09.62 PRTB
TELEFONES JiAX

9604 7534 I .

E.MAII .. DO PARLAMENTAR,

SOLlCITACÂO

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À HEDE INTERLEGlS

.

JOAO LISBOA 12 02 2001
__ --:-=.,-;- "__ /~_I_-

LOCAL ASSINATURA DO 1"ARLAMEN'I'AR

:1



•

SOLICITAÇÃO DE,
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAi\1I'OS DEVEM SER RtGOROSA:\II~NTE I'REENCHIDOS. UÚVIDAS LIGAR PARA: (61) .'\11.2!'56
OIlSERV Al',\O

RECOMENDA-SE A UI"IUZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMDLÉINCÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATl VAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~:ÃMARA MUNICIPAL

uns: PREENCHER E Il\ll'RIMIR A FICHA DE ADESÃOJ)E PARLAMENTAR (pARA CAnA I)AI~LAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTA~mNTE COM A FICHA UE ADESÃO UECASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LF.GISLATIV A

CAMARA l"iUNI C1PAl DE JOAO LI SeDA

ENDERE'"O DA CASA LEGISLATIVA

AV lQ DE MAIO S/N CENTRO

CIDADE UI' Ct:P
.

JOÃO LI SSOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

c;-.;c; 16S0 I
E-MAIL: IIIOME PAGE,

DADOS lJO PARLAMENTAR
NOMECOi\U'LETO 1 C c;....

JOÃO lOPES DE SOUS,~ FILHO .I,; I- J
NOi\tE PARLAMENTAR ANI M"mSARIO-l)U/MM

SEXO

Masculino
l'ARTII)O

524 3149•
JOÃO F I lHO

TELEFONES

I 9977-8019
E...MAIL DO PARLAMENTAR:

SOLICITA 'ÃO

19.10.67 PTS
FAX

I

João lisblila
LOCAL

SOLICITO A /\lINHA AIJESÃO À REDE INTlW.LEGIS

12 p2 ~001
._-----

1
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAi\H'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE I'REE~CHIf)OS.l)(;VIIJ/\S LH;'\R lJ,\RA: (61) .311.2556
OBSERVAcÃO

RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORM ULARIO
NO CASO DE DlHCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO OE CA..."iALE,GISLATIV,\

- O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA D:AMI\RA MlINICIP~L

ons: PREENCHER E lMl'Rll\llR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR ((lARA CAnA l'ARLAJ\lENTAR
INI))VIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A I'ICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME U/\ CASA LEGISLATIVA.

CIIMARA MUNICIPAL DE JOl\o LISBOA

ENDERE(~O DA CASA LEGISLATIVA

AV 1Q DE MAIO S/N CENTRO

CJI)ADE UF CEP

JOAo LI SBo i\ . MA 65922-000
TELEFONES FAX

535 1680 I
E.MAIL: T'IOl\.'!E PAGE:

~.".,

UADOS DO l'ARLA!\tENTAR 1\ v
NOJ\lE COl\ll'UnO A I" . SEXO

JOSé MAGALHAES ROCHA DE SoUSP, d- ' ..Mascu11nD
NO!l.lE IJARLAMENTAR ANIVEI{SARll) UlJ/i\ll\l PAI{TIDO

MAGALHII'ES 28.09.64 PL
TELEl'"ONES F,\..X

535 1711 I
E-MAII_ DO Pi\RLAi\iENTi\R:

souCITA "'\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEliIS

J Dão L l' 5 bDa__ ._1_2_P_2~2/_o 0_1_
LOCAL
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOUOS os CAMI'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE I'REET'CIIJUOS. UÚVII)AS 'I~I(;AR PARA: (61) ':\11.1::;56
OnSERVAcAo

RECOMENDA-SE A tJrILlZAÇAO DESTE FORMULA RIO
NO CASO DE DIRCULDADES NO CADASTRAJ',tENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [~l:Í\MARA.MUNICJPAL

ons: PREENCHER E IMPRIMIR A JilCHADE ADES;\O DE PARLAMENTAR (J'ARA CADA PARLA:'ItENTAR
IN()IVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA UE AlJESÃO UE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CA...'iA LEGISLATIVA

CAMAR.A MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

ENDERECO DA CASA LE(;JSLATIVA

AV 12 DE ~iAIO S/N CENTRO

CIUAUE UF CEI'

JOÃO LISBOA MA 65922-000
n:LEI'ONES FAX

535 1680 I
E.MAU., I HOMEPAGÉ,

\LI
nAnos IJO PARLAMENTAR ~V\ "\

NOME COMPLETO ./ ,...• SEXO

IMAR DE SOUSA SARAIVA /' Femenino
NOME PARLAMENTAR ANIVERSAIUO -l)D/l\lM PAR.rIUO

IMAR 20.11.72 PSD
TELEI'ONES FAX

535 1256 I 9977 8183
E.MAIL DO PARLAMENTAR:

SOLICITA ')\0

SOLICITO A hHNIfA AUl-:"C;;ÃO À REDE JNTEULl~GIS

João Lisboa
LOCAL

12 02 2001
•__ '__ 1_-



AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA : Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
João Lisboa - MA

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

D~M~' d S'leruse arIa a I v
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

~._--



-.. Prodasen
Centro de Informática e JiiíIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de João Lisboa - MA que constituem as folhas de 01 a 10,

• devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 12.07.2001

MARIA JOS\ C"í\.~sSANTOS
~~~~~~

•



•

•

~! r,-

Folha NO •.LL__
Pro•• ,,,, N' &..L'3Ie;
R~tr1~.~._:..~~--- -----~

~lProdasen
Centro de iniDITY'lnlicfj ~ ~
Proces.sarrJento de Dado::; do Senado rcdem!

Brasília, 12 de Setembro de 2001.

Exmo. Sr. Presidente
Manoel Rodrigues da Silva
Câmara Municipal de João Lisboa - MA

Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis.

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis



SOLICJTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

I

•

•

TODOS OS CAl\tI'OS DEVEM SI~R RIGOROSAi\IENTEI'I{EENCIIIUOS. DÚVIDAS LH~AR PARA: «íl) ~'11.2:;.56
OJlSERV,\r',;..O . . .

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAo DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÂMARA

TIPO UK CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 'EfÂMARA MUNI<:IPAL

08S: ]'REENCHER lo;IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO IJE PARLAMENTAR (PARA CAJ)A IJARLAl\IENTAR
lNDIVIDUALrrIENTE) E ENVIAR ,JUr-lTAMENTE COM A HeHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA~IVA

NOME DA CASA l.EGISl.ATIVA

CnMARA MUNICIPAL DE .JOAO LI 5BOI'\ .

ENDEREl'O Uh CASA I.EGISLATIVA

AV 12 DE MAIO 5/N CENTRO

CJDIlUE UI' eEl)

JO il'o LISBOA / MA 65922-000/'
TELEI'ONES FA.'X

I I535 (F;T!3JJ(v
E-MAIL: I HOMEPAGE:

1>ADOS DO l'ARLAl\IENTAR
NO;\lE COMPLETO SEXO

plç: N C MARIA FRANCILENE NASCIMENTO FARIAS Femenino /

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO lJIJ/I\'J;\-1 PARTIDO

FRANCILENE FARIAS /' 20.03.68/' PFL /

TELEl'ONES J<-,\X

1 ..

E~MAIL DO PARLAMENTAR:

SOLICITA -',\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLI~(;IS

João Lisboa
LOCAL

12 p2 i001._----- ,
ASSINATURA DO PARLAMENTAR



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

TODOS OS CAl\Il'OS DEVEM SER RIGOROSA1\tENTE PREENCHIDOS. DÚVIIJAS U(;AR PARA: (61\ .311-2556
OBSERVA"ÁO

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARJO
NO CASO DE DlRCllLDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALl7.\IJO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA
.D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~:ÂMARA MUNICIPAL

ons: PREENc;HER E Il\.WRIl\IIR A FICHA DE ADESÃO DE i'ARLAl\IE-NTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAi\lENTE COM A FICHA DE ADES:;\O In: CASA LEGISLATIVA

NOMEDA CASA LEGISLATIVA

Cli~IAR!; MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
.

ENUERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV lQ DE ~1AI O S/N CENTRO

CIDAlJE UI' CEP

JOÃO LI SBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

535<'fJ]j6B:õl'S ,( I,..... -

E-MAIL: IHOMEPAGE:
DADOS DO PARLA1\tE-NTAR

NOl\IE COMPLETO SEXO

DA SILVA CARVALHO Masculino ~
JORBETH

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - 1)1)/1\11\1 ])ARTID<)

JORBETH /" 29.05.75,/ PDT....__
TELEFONES FAX

535 1636/ I 9965 1320
E-MAIL 00 PARLAMENTAR:

SOLlCJTA ''\0

SOLICITO A !\'lJNIiA ADESÃO ,\ REDE INTERLEf;IS

I

João LisbOa
LOCAL



---------------------------------------------------_ ..-

-
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS <'::1\(\II-OS1)EVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIUl>S. IJÚVIUAS LIGAR PARA: (611 311-2556

onSERV ACj\O
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO .

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMDLÉIAlCÂMARA

TWO DE CA.-"iALEGISLA"'." A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 8ÂMARA MUNICIPAL

•

•

ons: ('REENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO JJE PARLAl\IENTAR (f'ARA CAIJA-I'ARI,AI\IENTAR
INDIVIl}UAU\ ..tENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CA..'iALEGISLATIVA

CiiMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

ENDERECO DA CASA LEGlSLATl VA

AV 1º DE MAIO S/N CENTRO

CIUAJ)E UI' CEIJ

JOÃO LISBOA MA 65922 - 000
./rEI.EFONES }',LX

535 1680~ I-
I 110M E PAGE,E-MAIL:

DADOS no IIAIlLAl\fENTAR .

NOME COMPLETO SEXO

IRINALDO RI BEI RO SILVA Masculino
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - UlJIMi\1 I'ARTID()

IRINALDO/ 01.12.65""-- PSC C-

TELEFONES FAX
535 1756/ I

E..~1AILDO PARLAMENTAR:

SOLICITA "'\0

SOLICiTO A MINHA AllESÃO À REDE INTElU,EG1S

João Lisboa
LOCAL

12 02 2001
•__ 1__ 1_-
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NOME I'ARLAr\IENTAR ANIVERSARIO- DDI"M PARTIDO

BENTO ./ 1J.., L, úl 09.03.50( PFL..___
TELEFONES MX

9967 2995/ I -
E..MAI~.. DO PARLAMENTAR:

SOUCITA 'ÃO

SOLICITO A 1\Hl\"HA ADESÃO r\. RE.DE lNTERLEGlS

João Lisboa
LOCAI~
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE C01\l Al'ICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

~Ol\IE DA CASA ]~EGISLATI VA

CAMARA MUNICIPAL DE JOAO LI SBOA

"

ENDERE'-'O DA CASA LEGISLATIVA

AV 1Q DE I"IAIO S/N CENTRO .

CIDADE UF CEP

JOAO LI SBOA MA 65922-000
TEL-1:'foNES FAX.

535 1680/ I
E-MAll_: IUOME PAGE:

DADOS 1)0 II ARI.i\M ENT AR
NOME COI\U'LKrO SEXO

VALDILENE MILHOME~l MOTA Femenino -
NOME PARLAMENT.uI ANI VERSARIO - ()(){MM PARTIUO

-;:7 05.09.70 /' PRT8 /'"VALDI LENE _VOLOll~,,'
TELEI'ONES FA.X

535 1312/ I 9977-9057
E-MAIL DO PARLAMEN]'AR:

SOLlCITAC'ÃO
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João Lisboa
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INDIVIDUJ\' "I E ENVIAR JUNTAMENTE C01\" A 1"1CHA DE ADESAo DE CASA l .•EGISLATIVA .

NOME DA CASA LEGISLATIVA ~.

C~~1ARi\ MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA .

ENDERE('O DA C,ASALEGISLATIVA

AV lQ DE MAIO S/N CENTRO

CIDADE UI' CEP

JOÃO LISBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

535 16BO T
E..fo,IAIL: THOMEPAGE:

DADOS 00 PARLAJ\H:NTAR
NOME COMPLETO SEXO

ADAO NASCIMENTO DE CARVALHO Masculino""'"
NOME PARLAi\lENTAR ANIVERSÁRIO -1)1)11\'1]\'1 PARTlIJO /

ADA,O ArJ(; 27/12/67/ PS[jIB /
TELIU'ONES FAX

535 1757/ I
E-MAIL DO PARLAMENTAR:
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ons: PRE":NCHER E IMPRIMIR A Fl<.:HAIH'; ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA (.:1\0,\ )'ARLAI\1ENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAME1'<TE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA Ct\.."''' LEGISLATIVA

CAMARA MUNICIPAL DE Jol\o LISBOA

.

I,NI)ERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV lQ DE ~1A.Hl S/N CENTRO

CIDADE UI' eEl'

JOAO LI SBOA MA 65922-000
TELEFONES FAX

535 16BO I
E.MAIL: IIIOME PAGE:

DADOS IJO r ARLAMENT AR
NOME COMPLETO SEXO

ANTONIO AL~1EIDA Masculino ---
NOME IIARLAl\'IENTAR ANIVERSARIO -lllJ/MM / I'ARTIDO~

ANTONI~ / 101'\\110 20.02.52/ PMDB ./"
/ TELEFONES FAX

535 17fV 1
E.MAIL 00 PARLAMENTAR: .

SOLICITAf:Ao

SOLICITO A I\tlNHA ADESÃO À REDI': INTERLEGIS

/

João Lisboa
LOCAL
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CONVENIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO
LISBOA NO PROGRAMA
INTERLEGlS
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CONVÊNIO W: MA-21 008/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três 'Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e O BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. 1° de Maio, sin° - Centro; João Lisboa-MA,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador MANOEL RODRJGUES DA SILVA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

. I~I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Bancolnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - ~promover o. intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos~ programas e equipamentos
entre os convenentes; .

IIJ - estimular a prodtição, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS,. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO .PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA oS bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~~ ~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

C,~ntr(J de Ifll();rn<i-tic~; E-
PnCi,ssgmeru.\ de D;}iJo:~ d'-J

1Il - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEG IS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA "

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A;

I -' providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

]] - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

índicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; •

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais corno toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom re.gravável)e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadaS as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,Jr, .

. \\\~
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens. enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência .do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XlI - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
, administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. "

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 • Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
, parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4'.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS~.
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4.5 - Após o período de garfllltia, as despesas com manutenções serão pàgas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4:7 - Em caso de roubo; furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
'. duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

. 11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias~
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas proveni.entes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASENe do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e; se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
'~ em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Màr" Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_QC~~A"L_<.__
Paulo FontenePee's',lva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília~ de,~e 2002.

C ~;:>
Vereador M oel Rodngues da SIlva
Presidente da Cãmara n" ai de João Lisboa

Representante



._---.."-.'=~

•

. CeflTj de lnhn~jti<:q;E-
PfOCê5sarnentDd'-,) Dad0::~ d() Senado ('0,,:-!(:1

ANEXO

FolhaN' -2G,

ProcessoN'.£'.l9.~

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

Equipamentos:

• . Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~~ ~

~1Jl{Ef;IJ:~.. .-.'---.. _~'- -;....gg
.Interle:g i s ,:g(J.'V.:::b'f~. - ..._.~~
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INFORMAÇÕES PARA INSY ALAÇÃO DO MICROCO~PUT ADOR lV111
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO .LISBOA 1°1 ri

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de João
Lisboa:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

535 1500

535 1220Vereador

Secretário.ANTONIO LIMA NUNES

EDMUNDO F.OLIVEIRA

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:•

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

'. Se unda a sexta-feira OB:OOhs a 13:00hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D'NãO [;]

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não Q

C~a=:>
Manoel ~ues da Silva

Câmara Municipal de João Lisboa

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do/ax Oxx61-321~J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de João Lisboa

Jo~o Lisboa-MA,24 de j~lho de 2002

Umll Sr •
.Diretor do PROGRAMA INTERLEGIS

E.tamos enviando anexo
Contrato/conv~nio .eformul~rio de informaç~es
mente preenchido e assinado.

, .cop~a do
devida -

Sendo o que se apresenta para o
mD~ento, aguardamos anciosos a implantaçio do programa'
nesta Casa.

Atenciosamente,

~1A~~A~LVA

Presidente

.....

Av. 1º de Maio, sln - Fone: (0**98) ~35:1680 - João Lisboa - MA

I
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N° 161, sexLa.feira. 20 de agos10 de 2004

Com'miado, Vereador )osê Maria Alves de Ar.lújo, Presidente da
CàmJll'l Municipal de Agua Doce do MaranhIQ-MA.
ESPECrE: Convênio nO: MA.2101612003 - rNTERLEG1S. cel",brado
entre o Centro de Informática e ProcesSilmenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municip:.1 de Anajaruba.MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipação da Casa Legislati,'a 00 Programa
Inter1egis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25. da

~~S~~~~~:e ldko;k1&Jl;' ~E~fA~u;.s ~~~~:S~:T~ ~:
sinalllra, çom vigência equivalente à duraç:lo do Programa lrnerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder:ll - PRODASDI - Exmo. Sr.
Pwónio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador José Ribamar Qlil'ein, Presidente da Cãmara Mu-
n;cip;U de Anajatuba.M .•••.
ESPECIE; Convênio nO; :-'1A-2100312002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtia e ProcesSpner11o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, illUaIldo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bela visla do Marnnhão-MA;
OBJETO: Estabelecer e regul3I a participação da Casa Legislariva no
Programa Imer1egis: MODALIDADE: :-los termos do disposto no
An. 25_ da. Lei n' 8.666. de 21/0611993. beIp como suas a1teI1lções:

•

. DATA DE ASSI:-lATh~: 311OSI21lO2:VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. coll] vigência equivalente à du:ação do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-

..•.".~j'~. mo.Sr ...M.irio Lucia Lacerda de :-'Iedeims - Direror-E"ecutivo; Pelo
Conveniado.- Vereador Kleioon Viana M3cedo, Presidente da Câmara
Municipal de Bela VISta do Mar.mhão-MA.
ESPECIE: Convênio nO: MA-21012l2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de InfClllTlârica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como O:gilo Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Coroatã-MA; OBJETO: Esta-
belecer e regular 11.participação da Casa LeGislativa no Prog:-arna
lnterJegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2l!061l'f93, bem como suas allmçêes; DATA DE
ASSINATURA: 041Q912003; VIGENCJA: A partir da data de lIS-
sinarura. çom vigência equi\'alente à duta~o do Progtama interlegis:
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEK - Exmo. Sr.
Petronio Barl>osa Lima CaIV1l.lho • Din:-tor-Exe<.:Utivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Ale:undre Cezar Trovilo. Presidenle da Càmma Mu-
niciPill de Coroatâ.MA.
ESPECIE: Convênio nO, MA-21005/2002 - r-ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformá:ica e Process?ffientO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Davinópolis-MA; OBJETO: Es.
tabelec~ e regular a participação da Casa Legislati\'a no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. be:n como suas allmções; DATA DE
A$SrNATURA: 25/0912001: VIGÊNCIA: A partir da dara de as-
sinatura, oom ,igência equivalente a duração do Programa lnterlegis;
SIG;-';ATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.u:erda de Medeiros - Dire'lOT-ExeCl.llivo; Pelo Co:r
,'enindo. Vereador Luis Nildo Alencar de Lima., Presideme da Câtnarll
Municipal de Da\inópolis-MA.
ESPECIE; Convênio IT': MA-21006!2oo2 - IXTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Semdo
Federal - PRODASEN. alllando como órg~o Executor 00 Programa
Inter:legis e a Câmata Municipal de EStrella.MA; OBJETO: E,l.]-
b<-lecer e regular a participação da Casa Legislaiiva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis~to no Ar'L 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem.como suas aheraçiles; DATA DE

•

ASSINATURA: 31101/2002; VIGENC\A: A partir da data de as-
• sinatura, çom vigência equivalente ã dumção do Programa lnterlegis;

SIGl'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vcre.adom Maria da Com:~ição Mendes Andradc. Presiden1c
da Cãmara Munkiplll de Estreito.:-'1A.
ESPEClE: Com'enio n', MA.2100712oo2 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informática e ProCl"Ssamemo de Dades do Senado
Federal. PRODASEN. aluando como Órgão Ex=or do Programa
ln1e'1legis e a C4mara Municipal de Famosa da Sena Negra-MA;
OBJETO: Est2belecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no
Art. 25. da L-ei n' 8.656, de 21/06/1993. ber)l c.:omo sua:; a1reraçôe$:
DATA DE ASSINATURA: 31107f2002: VIGE:\'CIA: A panir da data
de assinatura, cor\)- viGência eqwvaleme a duração do Programa In.
terlegjs; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l • Ex-
mo. SI. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereaeor MiGuel da Sil"a Milhomen. Presidente da Cã-
!ml:;';oMunici~'de,Formosa?dll-Serr.t..Ncgra.MA.
dôSP.ECIE:.Conv~niCljn"::,MA-21()()S/loo2 • iNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro dc Inrõrm!tica e- ProcesSiímen:o de Dados do Senado
Fe-deral • PRODASEl':i •..atuaIKIO,.comoJ~!J'ãO Executor do~Pro~a
lnterlc£is e1ã:Cânía...a,Mtinici;l:t1 de João~LiSbõâ-MA;:ÕBJETÕ: Es-
tabelecer e regülãé-a-p.iiti2ipaÇ.il0-dà-G;lSã,L:êgisláiíVll-no~Pr{ígrnrna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termoS do disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas altetaÇ"ÕeS; DATA DE
ASSINATliRA: 2310512001; VIGÊN"ClA: A partir da dau de as-
sinatura, çom vigência eqw,'alente à dUf3çâo do Progrnrna lmerlegi~:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeo.rJ"o; Pelo Con-
wniado. Vereador Manoel Rodrigues da Silva, Presidmte da Cima:a
Munjap.ll de João L1$boa-I\-tA.
ESPECIE; Convênio nO; ~IA-21009f2002 - l:'l"TERLEGlS. celebrado
mire o Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progra.-na
Interler!Ís e a Cãmara Municipal de Montes Altos-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrOGrama
In:erlegis: MODALIDADE; Nos rermos do disposto no Art. 25. 'da

Lei n' U66. de 2110611993, bem oomo sua; altmçõcs; DATA DE
ASSf:\IATURA: 31/07/2002: VIGÊ}/ClA: A partir da da:a de as-
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa lmffiegis;
SIG:-lAT ARIOS: Pelo Senado Fedml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro~ - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João de Souza Ferraz Neto, Presidente da Càmata
Municipal de Montes Altos-MA.
ESPÉCIE: Convênio n': MA-21018t2003 - I;-.lTERLEGIS. celebrado
en~ o Centro de lnformalÍca e Processa:nento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executot da Programa
lnterlegis e a Qmara Mwticipal de Nova lorque-:-'IA; OBJETO:
Estahcl= e regular a participaç;lo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.oomo suas alterações; DATA DE
ASSr,.;ATURA: 2410912003; VIGE;o..'ClA: A partir da data de as.
sinalUra, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • ExlTlO_SI.
Petrõnio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-Exteuti,.o: Pelo Conn'-
niarlo. Vereador José Humberto Coelho Gonçah:es, Presidente da Cã-
mJra_ Munieipal de 1"'0\'0 lorque-MA
I;SPECIE: Convênio nO:MA-2101012003 _ INTERLEGIS, celrnrndo
entre o Centro de lnformoitica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como ÓrEilo Executot do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Paraibano-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa' Le~islali\"3. no Programa
lnterlcgis; MODALIDADE: J\'ostermos'do dispoHO no.Art. 25. da',
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas'altemçãe;;.DATA DE
ASSl:'lATURA: 04.'08/2003; VIGENCIA: A partir da da13. de iIS-
. sinatura. çom \1gencia equivalente 11duração do Progra.-n3. Inter1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeT<ll - PRODASF.N • E~mo_ Sr.
Mário Llkio l.aeerda de Medeiros - Diretor-Exe::utivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Antônio Alberto Gomes Corrêa. Presidenle da Cã-
mata. Municipal de ParaibID1a.~{A. •
ESPECIE: Convênio nO: /ll1A-2101112001 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Inrorm:i.tica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgãn Exe.;utor do Pmgra.-na
Interlegi~ e a Câmara Municipal de Rosàrio-:-'1A: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispmto no Ar!. 25, da
Lei n' 8.566, de 21/06/1993. bem.como ruas allemçôe';: DATA DE
ASSINATURA: 2Jf07/2002; VIGENCI. .••: A partir da data de as.
sina..-ma, çom vigência equivalente iI duração do Progr=a Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Dir-etor.ExecutiVlJ: Pelo Con-
veniado. Vrreador José Maria Pedrosa Lopes Filho, Presidenle da
C~ Municipal de Rosãria.MA.
ESPECIE: CO:lvênio n': MA-21021f2003 - I:-lTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfoll1'.âtica e Pr.x:essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-l. atuando oorno Órgão E.~ecutor do Programa
Imcrlegis e a Câmara l\lwticipal de Milagres do Ma.<tl1hào-MA; OB.
JETO: Estabel= e regular a participação da C3>a Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: N"os termos do disposto no

~~Ti5b~\~~I~A~~&~~~1:3v~N~;:;'~ l~~:~
de assinatura. COll) ,igência equivalente à dtr."ação do Programa In-
terlegis; SIG}/ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE?" • Ex.
mo. Sr. Petrónio Barl:msa Lima Carvalho - Dire:or-Execulivo; Pelo
Conveniado. Vere3.dom Esmenia Marinho Caldas. Presidente da Cã-
mara Municipal de Milagres do :-'1aranhãa.:-'IA.
ESPECIE: Com'énio n": MA-1101712003 -IXTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de L"lformática e Processamcrt!o de Dados do Semdo
Federal - PRODASEK, atuando como ÓtJ;àO Executot do Programa
lntcrlegis e a Cãrn=. Municipal de Amap:i. do Ma:-w,Mo-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a par.icipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disp;lsto no
Art. 25. da Lei n' S.666, de 21106119-93. bCl)1 como ,uas aherações:
DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGE}/CIA: A partir da data
de assinatura. 0(11) vigéncia tqui,'alente à durzção do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
ConvenIado. Vereadora Aderr.ar Silva dos Santos. Presidentc da Câ-
mara. ~lunidpal de Amapá do MmnhàO-MA
ESPECIE; Com.'ênio n': MA-21031/2004 - INTERLEGIS. cdebf3do
entre o Centro de I"formálica e ProcC'Ssamento de,Dado, do Senado
FedeT<ll • PRODASE~, atuar:do como Órgâo ExtctI!or do Programa
lnterlegis e a Câmara :-'1unicipal de Arari.MA; OBJETO: Estabelecer
e rf:i,'Ular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
:-'IODAUDADE: No!! tennos do disposto no Ar'L 25. da Lei n° &.666.
de 21:06/1993. bem como sua> alterações: DATA DE ASSI;-.lATUR.-'t.:
19/0-112004: VIGEl'CIA: A partir da dara de assinatura. çom ,igência
equivalente iI dur.!Çào do Progt:lma Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN" - hmo. Se- Petrônio Barbosa Lima
Carvalho _ Diretol.Exceuu,'o: Pelo Conveniado. Vereador Rúmundo
Fe:na."ldes Prazeres Filho. Presideme da Camara Municipal de Ara.--;-
~lA
ESPEClE: Convênio n'; :\1A-1103912004 - I:\'TERLEGIS. celebrado
en:re o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. 2tU3l1do cymo Órgw Executor do Pro;,'T~rr.a
Imerlegis e a Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi-MA; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legjslati',a no
Prllg:ama Imerlegis: MODALIDADE: Nos ll"<rrJ)S do disposto no
Art. 25. da Lci n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSfNATUR.A..: 19.'04.'2004: VIGÊNCIA: A partir da da!.!
de assinanrra. com ~iGénda equivalente à l!uração do Programa In-
terlegi,; SIG:-lATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODAS~:\ • Ex-
mo. Sr. Petrônio Ba.--bosa Lima Carvalho - Diretor-ExecuIIVO: Pelo
Conveniado. Vereador Raimundo !'onato Cooceição da Silva, Pre-
side:"jte da Câmara Municipal de Boa VISta do Gurupi-:-'1A
ESPEC1E: Convênio nO: I\-1A.2104112004 - INTERLEGIS. celebtado

entre o Centro de lnform.:irica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Drgilo Executor do Programa
lnter:legis e a Cãmanr Municipal de Breja.MA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa tnterlegis;
MODAliDADE: l"os termos do disposto no Art 25. da Lei n° 8_666.
de 2110611993. b~ como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
12/l!'l12004; Y1GENCIA:.A partir da data de- assinatura. o;>lmvigéneia
equwaleme a duração do Programa Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pctrônio Barnosa Uma
Carvalho - Direlor.Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José de~t1~Da.-nasserlO COSta, Presidente da Cãm3Ia Municipal de Breja.

ESPECIE: Corn-enio nO:MA-2104312004 - l:-lTERLEGIS. celebtado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Fe-deral - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lntcrlegís e a Cãmara Municipal de Buriticupu-MA: OBJETO: Es-
tabelecCl" e regular a participação da Casa Legislativa no PrograJ1l3
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do dispo,to no An. 25. da
Lei n' 8.666, 6: 2Ii06/1993, bem_como sua> a1temções; DATA DE
ASSINATURA: 12/04/2004; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinanrra. çom \igênc:ia equivalente à duração do Programa lr.terlcgis;
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. VerClldor Danúbio Dadu de Assis, Presidente da CàlItara ~lu-
nicip.al de Buriticupu-"-tA
ESPECIE: Convênio n': MA-2IOS112004 - INTERLEGlS, celebrado' .
entre o Ceotro de Informârica e Process1lJl1ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mrmicipal de Espcrantioopolis-MA; OBJETO:
Estabelf,:cer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
inte'llegis; ~lODALlDADE: Nos lC'fttlOSdo disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 1110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/04.'2004; VIGENCIA: A p3.rUr da data de 3>-
sinalUra, çom \igência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Litn.1 Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, VereadiJta Ana Zélia Carneiro Lima, P:-e:sidente da Câmara
Mwtjdpal de Espcrantinópolis.MA
ESPECIE: Convênio nO; MA-21055nOO4 • Th'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruano:!o como Ól"I!ào Executor do P,-O!\TaJ1l3
lnter\eg;s e a Càr.tara Munidpal de Godofredo Viana-MA: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrru
lr.terlegis; MODALIDADE: ~os temtos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSI~Al1JRA: 12/OJ12004; VIGENC1A: A partir da data de as.
sinatura. çom vigçncia equivalente à duraçà<J do Programa Interlegis;
SIGKATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~e<;uti'"o; Pelo Com'e-
niado, Vereadorn lolandira Soares Crnnpelo. Presidenle da Càmara
Munjcipal de Godofrcdo Campelo-MA
ESPEClE: Convênio nO;MA-1105612004 - DlTERLEGiS, celebtado
entre o CentrO de Irrformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interl~>is e a Cãm= Municipal de Go,'emador Archer-MA; OB-
JETO: Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
Arr 25, da Lei nO8.666. de 21/0611993. bem como suas alteraçiles;
DATA DE ASSI:-lATURA: 19/0412004; VIGENClA: A p:nnr da data
de assinatura. com vigéncia equivalente à duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E;>;.
mo. Sr. l'etronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Marnroio Loutettço Sih:a, Presidente da
Cãmarn Municipal de Governador Archcr-"'tA
ESPf:CIE: Convênio n'; MA-2105712004 - 1l\'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.~eculOr do Progra.-na
lnterlegis e a Cimara Municipal de Governador Eugénio Barros-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação d" Casa leGislativa no
Programa lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° &.666, de 2110611993. ber]1 como suas alterações:
DATA DE ASSI;\'ATLiRA: 12104/2004: VIGE:-lCIA: A partir da data
de assinalura. co") ,igêocia equivalente 11duração do Programa In.
ter1egis: SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo. St. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execuh"o; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco Carneiro Ribeiro. Presidentc da Cà.
ma:-a Municipal de Governador Eugénio BarTos-MA
ESPECIE: Convênio n'; II.-IA.2102&12004. INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de InronnàtiCll e Processamenoo de Dados do Senado
Fed('fal - PRODASEl'. aruando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Alto Parnarba-MA; OBJ\::;,O
E,tabele<:er e regular a participação da Cas3 Legislativa no PrograrT13.
Interlegi,; MODALIDADE: Nos termo; do di~pc.soo no Art. 25. da
l.ci n° 8.666, do 21/0611993. bem çomo suas alteraçiies; DATA DE
ASSI:\'ATUR,\: 26/(u/20Q.l; VIGE~CJA: A partir da data de 3.<-
sinarura, com vigé".Cla equivalente a duração do Programa Imerlegts:
SIGN ..••TÁRIOS: Pclo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. St.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador E,'andeo Pereit:l do Nascimento, Presidente da Ca-
mara Municipal de Alto Parnaiba-"tA
ESPÉCIE: Con,'ffiio nO: MA-2102912004 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informátic3 e Proce-ssarnemo de Dados do Sen."ldO
Feder31 - PRODASE:-<. aluando como Órgão Execu:or do ProgT3Jna
Interlegis e a Câmara Municipal de Amarante do' Maranhãcr:-'IA;
OBJETO: EstabelecCl" e ~Iar a rarricipação da Casa L~'isla.tl"a no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto /lO
Art. 25. da Lei rf 8.666, de 21106J1993. bCl}l como suas a1t~ões:
DATA DE ASSIXATURA: 2610412004: VIGE:"CIA: A partir da data
de 3>sinarura. com vigência equi,'alente a duração do Programa ln-

". ~'
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funcionamento, os equipamentos acima espécificados, e se résponsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçãO e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegi5,

• Data 0/9/ 0/ j 03
Ass, /íJy>,/ {'C.-.-ro-'

ResponsCÔlVelpelo aceite na Câmara
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~.~ .•..
~

InTERLEGti

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de João Lisboa
Av. 10 de Maio, na 51 - Centro
João Lisboa - MA

. I
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